EDITAL SIMPLIFICADO N° 036/2025/COGPE
PROCESSO SELETIVO EMERGENCIAL PARA FORMACAO DE CADASTRO
DE RESERVA VISANDO A CONTRATACAO TEMPORARIA PARA CARGO DE
ASSISTENTE DE EDUCACAO ESPECIAL

A DIRETORIA REGIONAL DE EDUCACAO DE MATUPA, no uso de suas atribuigdes legais
e em conformidade com as Leis Complementares n® 50/1998, n° 04/1990 e n° 600/2017, bem como
com a Lei n°® 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiéncia), e a Lei n® 7.554,
de 10 de dezembro de 2001, torna publica, por meio deste Edital de Selegdo Emergencial, a abertura
de processo seletivo para contratagdo temporaria de profissionais para o cargo de Assistente de
Educagado Especial, com a finalidade de formar cadastro de reserva.

1. DAS DISPOSICOES GERAIS

1.1 O Processo Seletivo Simplificado — PSS destina-se ao preenchimento de vagas e formacao de
cadastro reserva para o cargo de Assistente de Educagdo Especial/AEE, com destinagdo a unidade
escolar Escola Estadual Paulo Freire na sala anexa do Distrito Analandia do Norte.

1.5 Para cumprimento de suas fases e etapas, o horario utilizado no Edital e seus Anexos serd o
horério oficial do Municipio de Marcelandia.

1.8 Os candidatos deverdo observar as disposi¢des da Lei n® 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com
Deficiéncia), promovendo uma educacdo inclusiva que assegure o acesso, a permanéncia, a
participagdo e a aprendizagem dos estudantes com deficiéncia. Para tanto, deverdo respeitar as
necessidades, interesses e caracteristicas desses estudantes, colaborar para a eliminagdo de barreiras,
incentivar e contribuir para a constru¢ao de ambientes acessiveis, seguros € acolhedores em todas as
etapas do processo educacional.

1.9 O Processo Seletivo regido por este Edital serd composto por duas etapas: andlise curricular e
curso de formacao a ser realizado na Plataforma AVADEP, conforme a disposi¢ao do item 3.

1.10 O cadastro de reserva garantird apenas a expectativa de direito a contratacdo, estando esta
condicionada a existéncia de vagas. Além disso, o aproveitamento dependerd da observancia das
disposicdes legais vigentes, do exclusivo interesse e conveniéncia da Administracdo Estadual,
representada pela DRE de Matupd, da estrita ordem de classificacao e do prazo de validade deste
Processo Seletivo.



2. DAS INSCRICOES

2.1 As inscrigdes para o Processo Seletivo Simplificado Emergencial ocorrerdo a partir da
07h01min do dia 14/11/2025 até as 07h01min, do dia 21/11/2025, somente através do site eletronico
https://forms.gle/ W7K9TtxpRWXdtUmY6.

2.2 O candidato poderd realizar somente uma Unica inscrigdo em um Unico cargo/fungao,
disponibilizado neste edital.

2.3 O candidato devera escolher o municipio para o qual deseja se inscrever, conforme indicado
no Anexo II.

2.4 A apresentacdo da documentacdo deverd ser realizada no ato da inscricdo, tendo carater
eliminatdrio caso as informagdes prestadas ndo sejam confirmadas ou ndo atendam aos critérios
especificos estabelecidos.

2.5 Sao requisitos obrigatorios para inscri¢ao:

I. Documento de identificagdo, frente e verso: carteira de identidade, CNH, carteira de trabalho,
carteira profissional e/ou passaporte.

II. Certificado de Conclusdao do Ensino Médio, frente e verso, ou Atestado de Conclusio,
juntamente com o histérico escolar (com validade de no méximo 2 anos).

II. O candidato que ndo anexar o Certificado de Conclusdo do Ensino Médio ou o Atestado com
historico escolar nos termos exigidos sera considerado inapto para prosseguir no certame.

2.6 Para fins exclusivamente classificatorios, serd atribuida a pontuagdo de 10 (dez) pontos aos
candidatos que apresentarem certificado de conclusdao do Ensino Médio, observando-se, para efeito
de classificacdo, os critérios de desempate estabelecidos no item 7.2.

2.7 O nao envio da documentagao exigida no item 2.5, acarretard na eliminacao do candidato por
nao atender aos critérios exigidos no ato da inscrigao.

2.8 E fundamental que o candidato mantenha seu e-mail e contato telefonico atualizado e idéntico
ao utilizado no momento da inscricdo, sendo de sua total responsabilidade acompanhar o
recebimento das informacgdes referentes ao Curso de Formacao.

2.9 As informacgdes prestadas no ato da inscri¢do sdao de inteira responsabilidade dos candidatos,
podendo ser indeferida em caso de preenchimento incompleto ou incorreto, inclusive na etapa de
apresentacao dos documentos obrigatdrios.

2.10 Todas as informacodes referentes as inscrigdes deverdo ser enviadas exclusivamente por meio
do e-mail: mtp.cogpe@edu.mt.gov.br.


https://forms.gle/W7K9TtxpRWXdtUmY6

3. DAS ETAPAS
3.1 A selecao mencionada neste edital serd composta por duas etapas, conforme descrito abaixo:
3.2 Primeira Etapa: Analise Curricular

3.2.1 A analise curricular incluird a pontuag¢do no Barema, levando em consideragdo a Avaliagdo de
Titulos, Cursos e/ou Andlise de Experiéncia Profissional.

3.2.2 Para a analise curricular, conforme Anexo IV, o candidato devera, no ato da inscri¢ao,
encaminhar toda a documentacdo necessaria para a pontuagdo no Barema. A documentacgdo devera
estar organizada, digitalizada de forma legivel e anexada corretamente nos campos indicados. A
auséncia ou o envio inadequado de qualquer documento fora da 4rea especifica acarretara a nao
pontuacao.

3.2.3 De carater classificatorio, esta etapa exigira o envio da documentagdo, que serd utilizada para
pontuagdo no Barema.

3.2.4 A analise curricular serd realizada com base na documentacao enviada pelo candidato no ato
da inscricdo, referente a Avaliacao de Titulos, Cursos e/ou Experiéncia Profissional.

3.3 Os documentos para a Avaliacao de Titulos, Cursos e Experiéncias, que ndo preencherem aos
prazos e as exigéncias de comprovacgdo contidas neste Edital e suas complementa¢des ndo serdo
considerados e/ou pontuados.

3.4 Segunda Etapa: Curso de Formacao

3.4.1 A participagdo no curso de formacgdo serd obrigatoria, com carga horaria de 20 (vinte) horas,
sob responsabilidade da Secretaria de Estado de Educagdao — SEDUC.

3.4.2 A formagdo visa capacitar os Assistentes da Educacao Especial para uma atuagao eficaz no
suporte aos estudantes da educacdo Especial Inclusiva. Abrange a compreensdo das atribuigcdes
legais e éticas, a aplicacdo de conhecimentos de psicomotricidade para o desenvolvimento da
autonomia dos estudantes, e o fortalecimento da colaboragdo entre escola, familia e equipe
pedagbgica, elementos essenciais para uma inclusdo efetiva e o desenvolvimento integral dos
estudantes.

3.4.3 O curso sera oferecido em ambiente virtual, por meio da Plataforma AVADEP, acessivel no
link https://ava.seduc.mt.gov.br/login/index.php . O acesso sera disponibilizado no site da DRE.

3.4.3.1 Compete a Coordenadoria de Formagdo - COFOR da DRE realizar a habilitacio do
candidato classificado para acesso ao curso na plataforma AVADEP.


https://ava.seduc.mt.gov.br/login/index.php

3.4.3.2 E responsabilidade exclusiva do candidato fornecer corretamente o enderego de e-mail no
momento da inscri¢do, pois este sera o canal utilizado para o acesso ao curso de formagdo. A DRE
ndo se responsabiliza por falhas no acesso decorrentes de informagdes incorretas ou desatualizadas
fornecidas pelo candidato.

3.5 O candidato que ndo concluir o curso de formagdo, conforme as orientagdes estabelecidas e
dentro do prazo previsto até o ato da convocagdo, serd automaticamente eliminado do Processo
Seletivo.

4. DAS VAGAS

4.1. DAS VAGAS DESTINADAS AS PESSOAS COM DEFICIENCIA - PCD
4.2 Fica assegurado o percentual de 10% (dez por cento) das vagas as pessoas com deficiéncia.

4.3 Caso nao haja candidatos PcD aprovados no momento da convocagdo, as vagas serao
destinadas aos demais candidatos da lista de Ampla Concorréncia, conforme a ordem de
classificagao.

4.4 O candidato que desejar concorrer as vagas reservadas as PcD devera marcar essa opgao no
ato da inscrigdo e anexar o laudo médico comprobatorio.

4.5 Os candidatos PcD deverdo estar aptos a exercer, com autonomia € seguranca, as
atribuicdes do cargo de Assistente de Educagdo Especial.

4.6 A vaga reservada a PcD sera utilizada apenas se o candidato ndo alcancar classificacao
suficiente na ampla concorréncia.

5. DO RECURSO

5.1 O prazo para interposicdo de recurso sera de 2 (dois) dias uteis, subsequentes ao da
divulgacdo do resultado do objeto do recurso, contra as seguintes situagdes, disponivel no
Anexo I:

I - Impugnagao ao Edital;

II- Indeferimento da Inscricao;

[T - Resultado da Anélise Curricular

IV - Indeferimento do pedido para cota de Pessoa com Deficiéncia (PcD);

V - Classificagdo preliminar no Processo Seletivo Simplificado;



5.2 Serao indeferidos os recursos que:

a) Nao estiverem devidamente fundamentados;

b) Nao apresentarem argumentagdes logicas e consistentes;

c¢) Estiverem em desacordo com as especificacdes contidas neste Edital;
d) Forem apresentados fora do prazo estabelecido;

e) Apresentarem no corpo da fundamentacdo outras questdes que ndo a selecionada para
recurso;

f) Apresentarem argumentagao contra terceiros;
g) Apresentarem argumentagdo em coletivo;
h) Cujo teor desrespeite a banca examinadora;

1) Contenha fundamentagdo idéntica, em todo ou em parte, a argumentacdo constante de
recursos de outros candidatos.

j) Forem protocolados em meio diverso do previsto neste Edital;

k) Solicitar reavaliagdo de critérios previstos em barema sem contestacdo legal ou técnica
fundamentada;

1) Forem idénticos ao recurso anterior ja indeferido, sem novos elementos que justifiquem nova
analise;

m) Apresentarem documentos novos ou divergentes daqueles enviados no ato da inscri¢do, com
o objetivo de complementar ou retificar informagdes previamente declaradas.

5.3 A comissdo examinadora constitui Unica instancia para recurso, sendo soberana em suas
decisdes, razdo pela qual ndo caberdo recursos adicionais.

6. DO RESULTADO FINAL

6.1 Na ocorréncia de empate entre os candidatos, a decisdo de desempate para a composi¢ao do
Resultado Final dar-se-4 mediante os critérios abaixo, pela ordem disposta, e de acordo com a
fungao:

a) maior pontuacao na Analise de Experiéncia Profissional,



b) maior pontuag¢ao na Analise de Titulos;
¢) maior idade.

6.2 Em caso de empate na classificagdo, e persistindo a igualdade apos aplicacdo dos demais
critérios, podera ser considerado, para fins de desempate, o horario de nascimento do
candidato, conforme registrado na certidao de nascimento. Para tanto, os candidatos empatados
serdo convocados a apresentar a referida certiddo. Aquele que nao apresentar o documento no
prazo estabelecido sera desconsiderado neste critério de desempate.

7.DA CONVOCACAO

7.1 A convocagdo sera realizada pela Diretoria Regional de Educagdo, conforme o surgimento
de vagas nos municipios descritos no Anexo II. O candidato terd a possibilidade de aceitar ou
ndo a vaga oferecida, conforme sua conveniéncia.

7.2 O candidato que recusar a convocacdo para contratacdo permanecerd na lista de
classificagdo, sem alteragdo de sua posi¢do, porém somente podera ser novamente convocado
apods a convocacao de todos os demais candidatos classificados.

8. DA DESCLASSIFICACAO DO CANDIDATO

8.1 Serdo desclassificados deste processo seletivo os candidatos que incorrerem em quaisquer
das hipoteses:

I - Tiver ilegalidade comprovada nos documentos apresentados, declaragdo falsa ou inexata;
IT - Deixar de entregar qualquer documento obrigatorio exigido neste Edital;

III - Usar ou tentar usar de meios fraudulentos;

IV - Descumprir qualquer vedacao prevista no presente Edital;

V - Apresentar quaisquer documentos falsos ou alterados, no total ou em parte;

VI - Prestar informacgdes incorretas ou inconsistentes no ato da inscrigdo, ainda que detectadas
em fases posteriores;

VII - Utilizar-se de terceiros ou documentacdo alheia para realizacdo de etapas do processo
seletivo;

VIII - Deixar de realizar o curso de formag¢ao, na forma e prazos estabelecidos neste edital.



8.2 A constatacdo de qualquer um dos motivos acima, apos a celebracdo do contrato, ensejara
motivo para rescisdo contratual, além de outras medidas cabiveis.

9. DA CONTRATACAO

9.1 Fica reservado a DRE o direito de efetuar contratagdes conforme a conveniéncia ¢ o
interesse da Administracdo Publica, bem como de acordo com as necessidades do servigo,
observando rigorosamente a ordem de classifica¢do final dos candidatos habilitados em todas
as fases do certame.

9.2 A contratagdo dos candidatos dar-se-a por meio de Contrato Temporario por Tempo
Determinado, respeitando a ordem de classificagao.

9.3 O Contrato Temporario por Tempo Determinado, terd vigéncia de acordo com o periodo do
ano letivo, podendo ser prorrogado por igual periodo, observando os direitos, deveres e
obrigagdes.

9.4 O ndo comparecimento do candidato no inicio do contrato, assim como a ndo entrega da
documentacdo exigida dentro do prazo estabelecido pela Diretoria Regional de Educacao de
Matup4, implicara na perda do direito a vaga.

9.5 O contrato sera rescindido, sem direito a indenizagdo, nas hipoteses de:
I - Fim da vigéncia;
II - Iniciativa do candidato;

I - Iniciativa da Administracdo Publica, quando constatado que o profissional ndo atende as
expectativas quanto ao desenvolvimento das acdes inerentes a fun¢do e, por razdes de
conveniéncia e oportunidade, quando a designacdo ndo atender as necessidades da
SEDUC/MT;

9.6 A rescisdo do contrato por iniciativa da Administragdo Publica podera ocorrer nas hipoteses
previstas neste Edital, bem como por razdes de conveniéncia e oportunidade, devidamente
motivadas.

10. DOS DOCUMENTOS OBRIGATORIOS PARA A FORMALIZACAO DO
CONTRATO



10.1 O candidato convocado devera se apresentar na unidade escolar dentro do prazo
estabelecido pela Diretoria Regional de Educag¢do e Diretoria Metropolitana de Educagao,
portando a documentagdo original mencionada neste item, para conferéncia e autenticagdo das
respectivas copias. O ndo cumprimento dessa exigéncia acarretard na desclassificagdo do
Processo Seletivo e na convocagdo do proximo candidato classificado, conforme previsto na
Instrugdo Normativa n® 04/2023 — SEPLAG:

01) Formulério de Cadastro de Servidor (original - fornecida pela Secretaria contratante);
02) 01 foto (tamanho 3x4) recente;

03) Registro Geral - RG - fotocopia e original (para ser conferida pelo servidor no ato da
assinatura do contrato);

04) CPF (Cadastro de Pessoa Fisica) - fotocopia e original (para ser conferida pelo servidor no
ato da assinatura do contrato);

05) Carteira Nacional de Habilitacdo (para quem possui) - fotocopia e original (para ser
conferida pelo servidor no ato da assinatura do contrato);

06) Certidao de Nascimento ou Casamento - fotocOpia e original (para ser conferida pelo
servidor no ato da assinatura do contrato);

07) Carteira Comprobatoria de Militar da Reserva ou Certificado de Reservista (somente para
homens) - fotocOpia e original (para ser conferida pelo servidor no ato da assinatura do
contrato);

08) Folha de identificagdo da CTPS (Carteira de Trabalho e Previdéncia Social) - fotocdpia e
original (para ser conferida pelo servidor no ato da assinatura do contrato);

09) PIS ou PASEP, com data e ano de emissdo - fotocopia e original (para ser conferida pelo
servidor no ato da assinatura do contrato);

10) Titulo Eleitoral - fotocopia e original (para ser conferida pelo servidor no ato da assinatura
do contrato);

11) Comprovante de conta corrente - Agéncia do Banco do Brasil (na falta deste, informamos
que a SEDUC disponibiliza declaragao para abertura de conta);

12) Declaracdo de imposto de renda ou declaragdo de bens de valores que constituem o
patrimoénio;

13) Certidao de Nascimento dos filhos menores - fotocdpia e original (para ser conferida pelo
servidor no ato da assinatura do contrato);



14) Comprovante de endereco atual no maximo dos ultimos 3 meses - fotocOpia e original (para
ser conferida pelo servidor no ato da assinatura do contrato);

15) Atestado Médico de Sanidade Fisica e Mental, ndo superior a 30 (trinta) dias de emissdo,
atestando aptidao fisica e mental para o exercicio das atribuigdes;

16) Certificado de Escolaridade exigida no Edital - original e fotocopia de frente e verso (para
ser conferida pelo servidor do 6rgio);

17) Certiddo Negativa de Antecedentes Criminais junto a Seguranca Publica do Estado
disponivel em:
https://portal.sesp.mt.gov.br/portaldaseguranca/pages/criminal/emissaoAntecedentesCriminais.s
eam?cid=45948 ;

18) Certidao da Justiga Eleitoral disponivel em:
https://www.tse.jus.br/servicos-eleitorais/autoatendimento-eleitoral#/certiddes-eleitor

19) Certidao de Quitacdo Eleitoral (com emissdo ndo superior a 30 dias) disponivel em:
https://www.tse.jus.br/servicos-eleitorais/autoatendimento-eleitoral#/certidoes-eleitor ;

20) Certidao Criminal e Civel da Justica Estadual em primeiro e segundo grau disponivel em:
https://sec.tymt.jus.br/ ;

21) Certidao Criminal e Civel da Justica Federal (de MT e 1% Regido) disponivel em:
https://sistemas.trf1.jus.br/certidao/#/solicitacao ;

22) Certidao do Banco Central do Brasil disponivel em: https://www3.bcb.gov.br/nadaconsta/ ;

23) Certidao da Justiga Militar Federal disponivel em:
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa

24) Certiddo Negativa do Conselho Nacional de Justica - (Improbidade Administrativa),
disponivel em https://www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php ;

25) Certiddio Negativa do Tribunal de Contas da Unido, disponivel em:
https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta’/home.faces

26) Certiddo Negativa do Tribunal de Contas do Estado, disponivel em:
https://servicos.tce.mt.gov.br/certidao/emissao

27)Receita Federal (CPF), disponivel em:
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/consultasituacao/consultapublica.asp ;



28) Declaracdo de que ndo acumula cargo, emprego ou fun¢do publica, salvo as hipdteses
previstas na Constitui¢cao Federal (modelo em Anexo V);

29) Declaragdo de ndo ter sofrido penalidade incompativel com a nova fun¢do publica a ser
exercida (modelo em Anexo VI);

30) Declaracdo de ndo participagdo de geréncia ou administragdo de empresa privada, de
sociedade civil, ou exercer comércio e, nessa qualidade, ndo transacionar com o Estado
(modelo em Anexo VII);

31) Declaragdo de experiéncia profissional, na educacao se for o caso (modelo em Anexo
VIII);

10.2 Tornar-se-3o sem efeito documentos rasurados, ilegiveis, emitidos por institui¢do nao
regulamentada e com validade expirada.

10.3 A idoneidade dos documentos apresentados ¢ de total responsabilidade do candidato, que
responderd criminal e civilmente por quaisquer declaracdes falsas, irregularidades ou
ilegalidades eventualmente constatadas.

11. DOS REQUISITOS BASICOS PARA A INVESTIDURA NO CARGO

11.1 Ter sido classificado no Processo Seletivo Emergencial, na forma estabelecida neste
Edital.

11.2 A convocagdo obedecera a ordem de classificacdo dos candidatos, as disposi¢des legais
pertinentes e aos demais requisitos mencionados no Anexo III deste Edital.

11.3 O candidato deve atender as seguintes condi¢des, quando de sua convocagao:

a) ter nacionalidade brasileira ou gozar das prerrogativas do Decreto n° 70.391/72 e artigo 12,
paragrafo 1° da Constitui¢do Federal; artigo 9° do Decreto n® 6.975 de 07 de outubro de 2009 —
Acordo do Mercosul;

b) estar quite com as obrigacdes eleitorais;
¢) estar quite com as obrigacdes militares, apenas para os candidatos do sexo masculino;
d) ndo estar incompatibilizado para nova investidura em cargo publico;

e) comprovar a escolaridade exigida para o exercicio do cargo para o qual se inscreveu,
conforme disposto em legislacao propria;



f) ter aptidao fisica e mental e ndo apresentar deficiéncia que o incapacite para o exercicio das
funcdes do cargo para o qual concorre;

g) ter, no ato da inscri¢do, idade minima de 18 (dezoito) anos e maxima de 75 (setenta e cinco)
anos.

h) ndo ter participagdo em geréncia ou administracdo de empresa privada, de sociedade civil,
ser Microempreendedor Individual — MEI, ou exercer o comércio.

1) cumprir as determinacdes deste edital.
12. DAS DISPOSICOES FINAIS

12.1 A classificagdo final deste certame serd composta pelos candidatos nao eliminados e
classificados ap0s a realizacao da(s) etapa(s) prevista(s).

12.2 A classificacdo final deste certame serd feita por municipio escolhido pelo candidato no ato da
inscrigao.

12.3 No ato da inscrig¢do, o candidato ficara ciente dos termos deste edital, bem como de que os seus
dados pessoais, sensiveis ou ndo, serdo tratados e processados de forma a possibilitar a efetiva
execug¢do do processo seletivo e a divulgagdo dos resultados em observancia aos principios da
publicidade e da transparéncia que regem a Administragdo Publica e aos termos da Lei n°
13.709/2018 - Lei Geral de Prote¢ao de Dados - LGPD.

12.4 Os dados pessoais coletados e tratados serdo armazenados pelo tempo necessario para o
cumprimento das finalidades indicadas neste edital.

12.5 A simples inscricdo no presente Edital autoriza a DRE de Matupd a utilizar os dados
fornecidos, bem como a transferi-los, preservando a mesma finalidade para a qual foram
originalmente disponibilizados.

12.6 Nao sera fornecido ao candidato comprovante individual de classificacdo no processo seletivo,
valendo, para esse fim, as listas de classificacdo divulgadas no site da DRE de Matupa.

12.7 E de exclusiva responsabilidade do candidato acompanhar a publicacgdo e a divulgagdo dos atos
referentes ao Processo Seletivo Emergencial, disponibilizados no site da DRE de Matupa.

12.8 A DRE de Matupd, bem como o Instituto Selecon, ndo se responsabilizam por eventuais
prejuizos ao candidato decorrentes da inser¢do de informagdes pessoais incorretas ou
desatualizadas.



12.9 O processo seletivo tera validade de 1 (um) ano, contado a partir da publica¢do do resultado
final definitivo do Edital n°® 008/2025/GS/SEDUC/MT, podendo ser renovado, total ou
parcialmente, por igual periodo, a critério da SEDUC, conforme conveniéncia e oportunidade.

12.9 O descumprimento de quaisquer das exigéncias deste edital implicard a desclassificagdo ou
eliminagdo do candidato.

12.10 O descumprimento das normas estabelecidas neste edital implicara na abertura do processo de
sindicancia junto a comissao permanente de sindicancia, vinculada a Secretaria Adjunta de Gestao
de Pessoas e Juridico da SEDUC/MT, para apuracdao dos fatos e constatando as irregularidades,
sendo aplicadas as devidas penalidades.

12.11 Os casos ndo especificados neste Processo Seletivo serdo analisados e resolvidos pela
Secretaria de Educa¢ao do Estado de Mato Grosso.

Matupa, 10 de novembro de 2025.

Marindia cker
PF §22.073.851-91
*TORA REGIONAL
DRE - MATUPA - MT



ANEXO I - CRONOGRAMA

DATA ATIVIDADE LOCAL
No site www.selecon.org.br
11/11/2025 Divulgacao Edital
11/11/2025 E-mail:
ate as . du.mt.gov.b
12h00 do Impugnagao ao Edital mtp.cogpe@edu.mt.gov.br
dia
13/11/2025
14/11/2025 Periodo de inscricoes
até as , i https:/forms.gle/ W7K9Ttx
07h01 do (Envio da Documentac¢io PRWXdtUmY6
dia para analise do Barema,
21/11/2025 Heteroidentificacao e
PcD)
DRE de Matupa
24/11/2025 Analise das inscri¢oes e
Analise Curricular
DRE de Matupa
24/11/2025 Divulgacao do Resultado
a partir das Preliminar das inscrigdes e
12h Analise Curricular
24/11/2025 Periodo de Recurso do https://forms.gle/KaVAa76qX
até as Resultado Preliminar das HiSGWb27
12h00 do inscri¢oes
dia

26/11/2025



https://forms.gle/W7K9TtxpRWXdtUmY6
https://forms.gle/W7K9TtxpRWXdtUmY6
https://forms.gle/KaVAa76qXHjSGWb27
https://forms.gle/KaVAa76qXHjSGWb27

26/11/2025 Divulgacao dos Site DRE

a partir das Resultados dos Recursos
17h
COFOR
Habilitagdao do candidato
para acesso a plataforma
Avadep
Avadep
Até a Curso de Formagao
convocagao
https://ava.seduc.mt.gov.br/login/index
.php
Site DRE
27/11/2025 Divulgacao do Resultado
a partir das Final da Analise
17h Curricular
Diretoria Regional de
01/12/2025 Inicio das Educagdo de Matupé
Convocagoes

Unidade Escolar
01/12/2025 Inicio das atividades



https://ava.seduc.mt.gov.br/login/index.php
https://ava.seduc.mt.gov.br/login/index.php

ANEXO IT - QUADRO DE VAGAS

DRE

MUNICIPIO

AMPLA

PCD

TOTAL DE
VAGAS

DRE Matupa

Marcelandia

01

01 vaga de
atribui¢ao
imediata na
Sala Anexa do
Distrito de
Analandia do
Norte; Os
demais
candidatos
deferidos
serao
considerados
cadastro
reserva para o
municipio de
Marcelandia




ANEXO III - DO CARGO, DA CARGA HORARIA E DA REMUNERACAO

FUNCAO ESCOLARIDADE CARGA HORARIA |REMUNERACAO
30h R$ 3.100,88
Assistente de Nivel Médio
40h R$ 4.134,55

Educagao Especial




ANEXO 1V - BAREMA

1. TITULACAO, CURSOS E EXPERIENCIA

Critério

Pontuacio Maxima

Documento Aceito

Ensino Médio

10 pontos

Certificado de Conclusao do
Ensino Médio, frente ¢ verso ou
Atestado de Conclusio,
juntamente com o histérico
escolar (com validade de no
maximo 2 anos).

Graduacdo em Pedagogia / Normal
Superior

15 pontos (apenas uma)

Diploma Conclusdo de Curso ou
Atestado de Conclusdo de Curso
superior acompanhado do
historico escolar, constando data
de colagdo de grau (com emissao
de no maximo 2 anos).

Pos-graduacao em Educagdo Especial
e/ou Inclusiva.

20 pontos (apenas uma)

Certificado de Pos-graduacao
(min. 360h)

Cursos complementares na area de
Educagao Especial e/ou Inclusiva
(min. 20h cada certificado)

5 pontos a cada 20 horas
(méaximo 100 pontos)

Certificado contendo carga horaria
e contetido programatico

Comprovagao de experiéncia
profissional, a cada periodo de 6 (seis)
meses completos, na area da Educagdo
Especial, exercida nos tltimos 3 (trés)

anos, compreendidos entre maio de
2022 e maio de 2025.

30 pontos a cada 6 (seis)
meses maximo 180 pontos)

Declaragao assinada pela
instituicdo empregadora ou
unidade escolar

PONTUACAO MAXIMA

325 Pontos




ANEXO V - DECLARACAO DE NAO ACUMULO

Eu, , inscrito no CPF

, RG , DECLARO que ndo exerco

acumulacdo remunerada em qualquer outro cargo, emprego ou funcdo publica na esfera

municipal, estadual, federal e privada. Por ser verdade, firmo.

(cidade/UF), (dia) de de 2025

ASSINATURA DO (A) CANDIDATO (A)



ANEXO VI - DECLARACAO DE NAO TER SOFRIDO PENALIDADE
INCOMPATIVEL COM O EXERCICIO DO CARGO

Eu, , Inscrito no CPF

, RG , DECLARO para todos os efeitos legais,

nao haver sofrido ou estar cumprindo, no exercicio profissional, penalidade disciplinar de

suspensao ou condenacao aplicada por qualquer 6rgdo publico ou entidade da esfera federal,
estadual ou municipal. Por ser expressio da verdade, firmo a presente DECLARACAO.

(cidade/UF), (dia) de de 2025

ASSINATURA DO (A) CANDIDATO (A)



ANEXO VII - DECLARACAO DE NAO PARTICIPACAO DE GERENCIA OU
ADMINISTRACAO DE EMPRESA PRIVADA, DE SOCIEDADE CIVIL

Eu , abaixo assinado(a), brasileiro(a)
estado civil portador(a) do RG n° ,
inscrito(a) no CPF sob o n° , DECLARO para o fim

especifico de contratacdo temporaria no servi¢o publico do Estado de Mato Grosso, que ndo
participo de Geréncia ou Administragdo de Empresa privada, de sociedade civil, ou exercer
comercio e, nessa qualidade, ndo transacionar com o Estado. Declaro ainda ter ciéncia de que
a ndo veracidade das informacdes prestadas podera acarretar responsabilizagdo civil, penal e
administrativa, gerando as consequéncias previstas na legislagdo vigente.

(cidade/UF), (dia) de de 2025

ASSINATURA DO (A) CANDIDATO (A)



ANEXO VIII - DECLARACAO DE EXPERIENCIA PROFISSIONAL

Declaramos para fins de comprovagdo de experiéncia profissional que o Sr.(a)
, portador da Carteira de Identidade n° , CPF
, exerceu atividade profissional pela instituicdo empregadora

ou unidade escolar

, periodo de / / a
/ / , realizando as seguinte atividades:
(cidade/UF), (dia) de de 2025

Responsavel pela instituigdo empregadora ou unidade escolar



IX - ATRIBUICOES
1. Auxilio na Alimentacao

Apoiar o aluno durante as refeigdes, respeitando suas necessidades especificas e
estimulando sua autonomia sempre que possivel.

2. Higiene e Cuidados Pessoais

Auxiliar o aluno nas atividades de higiene pessoal, como troca de fraldas, uso do
banheiro e asseio, garantindo seu conforto e bem-estar, estimulando a autonomia,
respeitando a individualidade do estudante.

3. Apoio a Locomocio

Auxiliar o aluno na mobilidade dentro do ambiente escolar, utilizando recursos
adequados e promovendo a independéncia, sempre que possivel.

4. Acompanhamento em Sala de Aula

Promover um ambiente que favoreca a participacdo ativa dos alunos nas atividades
escolares, contribuindo para seu desenvolvimento cognitivo e social, e incentivando
praticas que fortalecam a inclusdo.

5. Promociao da Autonomia

Encorajar o aluno a realizar tarefas do cotidiano, respeitando seu ritmo e incentivando a
independéncia progressiva.

6. Registro de informacoes

Observar e registrar o comportamento, as interacdes e as respostas do aluno aos
estimulos, informando a equipe pedagdgica sobre as agdes realizadas. O monitoramento
sera realizado por meio do preenchimento de um registro semestral com informagdes que
favorecam a inclusdo e o pleno desenvolvimento escolar do aluno.

7. Participacdo no Desenvolvimento do Estudante

Atuar ativamente no processo de adaptacdo e desenvolvimento do estudante,
acompanhando sua permanéncia na unidade escolar.

8. Acompanhamento na Chegada e Saida



Acompanhar o aluno na chegada a unidade escolar, conduzindo-o até a sala de aula, e
estar presente na saida, auxiliando-o até o portdo, permanecendo com o aluno até a
chegada de seus familiares ou responsaveis.

9. Organizaciao dos Materiais e Tarefas

Auxiliar na organizacdo dos materiais, rotinas e tarefas do aluno, promovendo uma
gestao eficiente das suas atividades escolares.

10. Acompanhamento nas Atividades Cotidianas e Extracurriculares

Apoiar o aluno com deficiéncia nas atividades didrias e extracurriculares, garantindo sua
participagdo plena nos projetos educacionais.

11. Promocao da Interaciao Social

Estimular e incentivar a intera¢do do aluno com seus colegas, fortalecendo seu convivio
social.

12. Participacido nas Formacdes

Participar das formagdes propostas pela unidade escolar, Diretoria Regional de Educagio
e Secretaria de Estado de Educacao, para aprimorar o atendimento ao aluno.

13. Comunicacao entre Familia e Escola

Atuar como elo de comunicacdo entre o aluno, a equipe escolar, promovendo a
integracdo, o alinhamento das acdes e o acompanhamento das necessidades educacionais,
de forma a favorecer o desenvolvimento integral e a inclusdo do estudante no ambiente
escolar.

14. Acompanhamento de Alteracoes de Comportamento

Informar a equipe escolar sobre quaisquer alteracdes no comportamento do aluno,
assegurando um acompanhamento adequado e continuo.



	EDITAL SIMPLIFICADO Nº 036/2025/COGPE 
	PROCESSO SELETIVO EMERGENCIAL PARA FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA VISANDO À CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA PARA CARGO DE ASSISTENTE DE EDUCAÇÃO ESPECIAL​ 
	 
	 
	A DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE MATUPÁ, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as Leis Complementares nº 50/1998, nº 04/1990 e nº 600/2017, bem como com a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), e a Lei nº 7.554, de 10 de dezembro de 2001, torna pública, por meio deste Edital de Seleção Emergencial, a abertura de processo seletivo para contratação temporária de profissionais para o cargo de Assistente de Educação Especial, com a finalidade de formar cadastro de reserva. 
	1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
	1.1 O Processo Seletivo Simplificado – PSS destina-se ao preenchimento de vagas e formação de cadastro reserva para o cargo de Assistente de Educação Especial/AEE, com destinação à unidade escolar Escola Estadual Paulo Freire na sala anexa do Distrito Analândia do Norte. 
	1.5 Para cumprimento de suas fases e etapas, o horário utilizado no Edital e seus Anexos será o horário oficial do Município de Marcelândia. 
	1.8 Os candidatos deverão observar as disposições da Lei nº 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), promovendo uma educação inclusiva que assegure o acesso, a permanência, a participação e a aprendizagem dos estudantes com deficiência. Para tanto, deverão respeitar as necessidades, interesses e características desses estudantes, colaborar para a eliminação de barreiras, incentivar e contribuir para a construção de ambientes acessíveis, seguros e acolhedores em todas as etapas do processo educacional. 
	1.9 O Processo Seletivo regido por este Edital será composto por duas etapas: análise curricular e curso de formação a ser realizado na Plataforma AVADEP, conforme a disposição do item 3. 
	1.10 O cadastro de reserva garantirá apenas a expectativa de direito à contratação, estando esta condicionada à existência de vagas. Além disso, o aproveitamento dependerá da observância das disposições legais vigentes, do exclusivo interesse e conveniência da Administração Estadual, representada pela DRE de Matupá, da estrita ordem de classificação e do prazo de validade deste Processo Seletivo. 
	2. DAS INSCRIÇÕES 
	2.1 As inscrições para o Processo Seletivo Simplificado Emergencial ocorrerão a partir da 07h01min do dia 14/11/2025 até as 07h01min, do dia 21/11/2025, somente através do site eletrônico https://forms.gle/W7K9TtxpRWXdtUmY6. 
	2.2 O candidato poderá realizar somente uma única inscrição em um único cargo/função, disponibilizado neste edital. 
	3. DAS ETAPAS 
	3.1 A seleção mencionada neste edital será composta por duas etapas, conforme descrito abaixo: 
	3.2 Primeira Etapa: Análise Curricular 
	3.2.1 A análise curricular incluirá a pontuação no Barema, levando em consideração a Avaliação de Títulos, Cursos e/ou Análise de Experiência Profissional. 
	3.2.2 Para a análise curricular, conforme Anexo IV, o candidato deverá, no ato da inscrição, encaminhar toda a documentação necessária para a pontuação no Barema. A documentação deverá estar organizada, digitalizada de forma legível e anexada corretamente nos campos indicados. A ausência ou o envio inadequado de qualquer documento fora da área específica acarretará a não pontuação. 
	3.2.3 De caráter classificatório, esta etapa exigirá o envio da documentação, que será utilizada para pontuação no Barema. 
	3.2.4 A análise curricular será realizada com base na documentação enviada pelo candidato no ato da inscrição, referente à Avaliação de Títulos, Cursos e/ou Experiência Profissional. 
	3.3 Os documentos para a Avaliação de Títulos, Cursos e Experiências, que não preencherem aos prazos e às exigências de comprovação contidas neste Edital e suas complementações não serão considerados e/ou pontuados. 
	3.4 Segunda Etapa: Curso de Formação 
	3.4.1 A participação no curso de formação será obrigatória, com carga horária de 20 (vinte) horas, sob responsabilidade da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC. 
	3.4.2 A formação visa capacitar os Assistentes da Educação Especial para uma atuação eficaz no suporte aos estudantes da educação Especial Inclusiva. Abrange a compreensão das atribuições legais e éticas, a aplicação de conhecimentos de psicomotricidade para o desenvolvimento da autonomia dos estudantes, e o fortalecimento da colaboração entre escola, família e equipe pedagógica, elementos essenciais para uma inclusão efetiva e o desenvolvimento integral dos estudantes. 
	3.4.3 O curso será oferecido em ambiente virtual, por meio da Plataforma AVADEP, acessível no link https://ava.seduc.mt.gov.br/login/index.php . O acesso será disponibilizado no site da DRE. 
	3.4.3.1 Compete à Coordenadoria de Formação - COFOR da DRE realizar a habilitação do candidato classificado para acesso ao curso na plataforma AVADEP. 
	3.4.3.2 É responsabilidade exclusiva do candidato fornecer corretamente o endereço de e-mail no momento da inscrição, pois este será o canal utilizado para o acesso ao curso de formação. A DRE não se responsabiliza por falhas no acesso decorrentes de informações incorretas ou desatualizadas fornecidas pelo candidato. 
	3.5 O candidato que não concluir o curso de formação, conforme as orientações estabelecidas e dentro do prazo previsto até o ato da convocação, será automaticamente eliminado do Processo Seletivo. 
	5.1 O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) dias úteis, subsequentes ao da divulgação do resultado do objeto do recurso, contra as seguintes situações, disponível no Anexo I: 
	6. DO RESULTADO FINAL 
	6.1 Na ocorrência de empate entre os candidatos, a decisão de desempate para a composição do Resultado Final dar-se-á mediante os critérios abaixo, pela ordem disposta, e de acordo com a função: 
	7.1 A convocação será realizada pela Diretoria Regional de Educação, conforme o surgimento de vagas nos municípios descritos no Anexo II. O candidato terá a possibilidade de aceitar ou não a vaga oferecida, conforme sua conveniência. 
	7.2 O  candidato que recusar a convocação para contratação permanecerá na lista de classificação, sem alteração de sua posição, porém somente poderá ser novamente convocado após a convocação de todos os demais candidatos classificados. 
	9.1 Fica reservado à DRE o direito de efetuar contratações conforme a conveniência e o interesse da Administração Pública, bem como de acordo com as necessidades do serviço, observando rigorosamente a ordem de classificação final dos candidatos habilitados em todas as fases do certame. 
	9.2 A contratação dos candidatos dar-se-á por meio de Contrato Temporário por Tempo Determinado, respeitando a ordem de classificação. 
	9.3 O Contrato Temporário por Tempo Determinado, terá vigência de acordo com o período do ano letivo, podendo ser prorrogado por igual período, observando os direitos, deveres e obrigações. 
	9.4 O não comparecimento do candidato no início do contrato, assim como a não entrega da documentação exigida dentro do prazo estabelecido pela Diretoria Regional de Educação de Matupá, implicará na perda do direito à vaga. 
	9.5 O contrato será rescindido, sem direito a indenização, nas hipóteses de: 
	 I - Fim da vigência; 
	II - Iniciativa do candidato; 
	III - Iniciativa da Administração Pública, quando constatado que o profissional não atende às expectativas quanto ao desenvolvimento das ações inerentes à função e, por razões de conveniência e oportunidade, quando a designação não atender às necessidades da SEDUC/MT; 
	9.6 A rescisão do contrato por iniciativa da Administração Pública poderá ocorrer nas hipóteses previstas neste Edital, bem como por razões de conveniência e oportunidade, devidamente motivadas. 


